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Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL

DECRETOS DE 30 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, caput, parágrafo
único, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

a Portaria nº 34, de 29 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Edição Extra, do
dia 29 de janeiro de 2020, Seção 2, página 1, referente à nomeação de JOSÉ VICENTE SANTINI,
para exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria Especial de Relacionamento Externo da
Casa Civil da Presidência da República, código DAS 102.6.

Brasília, 30 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

EXONERAR

FERNANDO WANDSCHEER DE MOURA ALVES da interinidade no cargo de Secretário-Executivo
da Casa Civil da Presidência da República.

Brasília, 30 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

ANTÔNIO JOSÉ BARRETO DE ARAÚJO JUNIOR, para exercer, interinamente, o cargo de
Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, sem prejuízo das atribuições do
cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 30 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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